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CONVITE Nº 02/2011 
PROCESSO Nº 13.596 de 18 de  novembro de 2011.  
 
 

A Prefeitura Municipal de Patos de Minas, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria nº 3.107, de 22/02/2011, torna público seu interesse 
em contratar o SERVIÇO descrito no Anexo I, conforme as condições estabelecidas 
neste CONVITE, do tipo menor preço global, observadas as disposições legais da Lei 
n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, que institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública, da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 que institui o Estatuto Nacional de Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte. 

O protocolo dos Envelopes nos 01 e 02, deverá ser feito na Seção de Protocolo, 
na Prefeitura Municipal de Patos de Minas, situada à Rua Dr. José Olympio de Melo, 
151 – Eldorado – 1º Andar, até às  13:30 horas do dia 02/12/2011. 

A abertura dos envelopes de habilitação e proposta está prevista para iniciar-se 
às 14:00 horas do dia 02/12/2011, na sala de abertura de licitações, situada à Rua Dr. 
José Olympio de Melo, 151 – Eldorado – 1º Andar. 

 
1- OBJETO 
 
1.1 - O presente Convite tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PINTURA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS NA E. M. 
PROFESSORA MADALENA MARIA DE MELO, conforme descrito no Anexo I - 
Proposta de Preços e no Anexo II - Termo de Referência. 
1.2 -  O inicio da execução dos serviços será, de imediato a partir da assinatura do 
contrato, mediante Ordem de Serviço da Secretaria Municipal de Educação.  Os 
serviços deverão ser executados num prazo máximo de 01 (um) mês. 
1.3 - Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou suprimidos, até o limite 
de 25 % (vinte e cinco) por cento, conforme parágrafo primeiro, do Artigo 65, da Lei n.º 
8666/93. 
 
2- DO CREDENCIAMENTO (DOCUMENTO APRESENTADO A CPL ANTES DE SE 
INICIAR A ABERTURA DOS ENVELOPES - FORA DOS ENVELOPES) 
 
2.1 - As empresas licitantes deverão comparecer por seu representante legal ou por 
representante munido de credencial idônea, à reunião de abertura dos envelopes. A 
não apresentação do credenciamento do representante não será motivo de inabilitação 
da empresa; neste caso, ficará apenas impedido de se manifestar durante os trabalhos, 
de interpor recursos ou de desistir dos mesmos. 
2.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de credenciamento acarretará 
o não reconhecimento do representante da Licitante, ficando o mesmo impedido de 
opinar no andamento do processo licitatório, embora não seja negado àquela o direito 
de participar da licitação e sanar a ocorrência nas fases subseqüentes. 
2.3 - O credenciamento previsto no subitem 2.1 deverá ser apresentado 
separadamente do envelope "Documentação", de forma a possibilitar identificação do 
representante pela Comissão de Licitação. 
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3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar deste Convite as empresas: 
 
3.1.1 - Estabelecidas no país, do ramo pertinente ao objeto da licitação, que satisfaçam 
as condições e disposições contidas neste Convite. 

 
3.1.2 - Que estejam devidamente CADASTRADAS no Cadastro Municipal de 
Fornecedores, podendo realizar o cadastro até 1(um) dia útil anterior a data de início 
da sessão de licitação, devendo procurar o Setor de Licitação no 2º andar da 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, situada à Rua Dr. José Olympio de Melo, 151 
– Eldorado.  
 

3.1.3 - A relação de documentos exigidos para o cadastramento junto ao Município de 
Patos de Minas está disponível para consulta no site www.patosdeminas.mg.gov.br 
ou junto à Comissão Permanente de Licitação, no Município de Patos de Minas, no 
endereço Rua Dr. José Olympio de Melo, 151 – 2º Andar – Eldorado. 

 
3.1.4 - Que manifestem junto a CPL, o interesse de participar até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da abertura da documentação e da proposta, caso não tenham sido 
convidadas. 
 
3.2 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob insolvência civil, 
nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
 
3.3 - A participação nesta Licitação implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
3.4 - Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

. 
3.5 - Os licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste 
Convite, dois envelopes devidamente fechados, contendo no ENVELOPE Nº 01, a 
documentação comprobatória da sua habilitação solicitada no item 4 deste Convite e, 
no ENVELOPE Nº 02 a sua proposta comercial conforme  solicitado no item 5 deste 
Convite, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além de sua RAZÃO 
SOCIAL,CNPJ, ENDEREÇO e TELEFONE, os seguintes dizeres: 
 
 
Município de Patos de Minas 
Convite nº 02/2011 
Data de Abertura: 02/12/2011 às 14:00 

horas  
Envelope nº 01 - HABILITAÇÃO 
 

 
Município de Patos de Minas   
Convite nº 02/2011 
Data de Abertura: 02/12/2011 às 14:00 
horas 
Envelope nº 02 – PROPOSTA 
COMERCIAL 

 
 
4 - HABILITAÇÃO/DOCUMENTAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) 
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4.1 - Os licitantes cadastrados deverão incluir no Envelope nº 01-HABILITAÇÃO a 
seguinte documentação: 

 
a) Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.) na Prefeitura Municipal de Patos de 

Minas/MG em vigor, sendo que o ramo de atividade deverá ser compatível ao 
objeto deste edital; 

  b)  Declaração da empresa, conforme disposto no Inc. XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal (ANEXO III); 

  c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, emitida pelo órgão competente em vigor; 

  d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

e) Declaração de Idoneidade para Licitar e Contratar (ANEXO VI); 
      f) Declaração de visita técnica (ANEXO V). 

 g) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que o licitante executa(ou) satisfatoriamente a 
prestação do serviço objeto deste edital, observando-se que tal (is) atestado(s) não 
seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. 
O atestado deverá conter as seguintes informações: 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 
• Nome da empresa que prestou o serviço ao emitente; 
• Data de emissão; 
• Assinatura e identificação do signatário (nome, cargo ou função que exerce 

junto à emitente) 
 
4.2 -  A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, será comprovada 
mediante a apresentação da documentação abaixo indicada no envelope nº 
01(Habilitação): 
a) Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, em que conste a condição de 
ME ou EPP; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da LC 123/06, conforme modelo constante 
do Anexo V. 
 
4.3 - A habilitação dos licitantes fica condicionada à verificação dos seus respectivos 
registros, no ato da abertura do certame.  
 
4.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não 
autenticada, desde que seja exibido o original antecipadamente ao horário do protocolo, 
para autenticação por parte desta Comissão Permanente de Licitação, ou por publicações 
em órgão da Imprensa Oficial, e serão recebidos condicionalmente por esta Comissão, 
que, se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e veracidade. O licitante que 
pretender autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até às 
17:30h do dia anterior à data de abertura da licitação. 
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4.5 - Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das 
informações nelas contidas por parte desta mesma Comissão Permanente de 
Licitação. 
 
4.6 - Os licitantes participantes que não apresentarem todos os documentos acima  
exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos, ou com a validade expirada, 
poderão ser inabilitados, não se admitindo complementação posterior à sessão de 
abertura do certame.  
         4.6.1 - A CPL, visando atender ao interesse público, poderá verificar e/ou 
atualizar dados dos licitantes, inclusive através de consulta á internet, desde que seja 
feito durante a própria sessão.  
 
4.7 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 
 
5 - PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE Nº 02) 
 
Será apresentada em via única, com clareza e objetividade.  
A Proposta Comercial (Anexo I) conterá os dados abaixo: 
5.1) Nome completo do Proponente. 
5.2) Referência ao número da licitação. 
5.3) Deverá ser preenchida à máquina  ou impressa, sendo vedado o preenchimento 
manual, datada e assinada.  
5.4) Deverá ser indicado expressamente o prazo de validade da proposta, que não 
poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da Sessão Pública de 
abertura da Habilitação.  
5.5) Valor total da Proposta de Preço, em algarismo e por extenso. Em caso de 
pequenas divergências, a forma por extenso terá preferência sobre a numérica. 
5.6) Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não apresentarem todas as 
informações solicitadas neste item 4. 
5.7) Deverão estar inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga 
e descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel 
atendimento do objeto. A omissão de qualquer despesa necessária à prestação do 
serviço será interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo o 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
5.8) Serão desclassificadas as propostas comerciais que apresentarem preço  
máximo superior a: R$ 23.080,60 (vinte três mil, oitenta reais e sessenta 
centavos). 
 
6 - REUNIÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
6.1 - As reuniões da Comissão Permanente de Licitação serão públicas, salvo quanto 
ao conteúdo das Propostas, até a respectiva abertura, presentes seus membros e os 
representantes dos licitantes, desenvolvendo-se os trabalhos de acordo com as 
reuniões e fases estabelecidas nos itens 5.2 e 5.3. 

6.1.1 - A Comissão reserva-se ao direito de alterar as datas ou as pautas das 
reuniões, ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, 
obedecidas as normas aplicáveis. 
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6.2 - A primeira fase da reunião de abertura, a realizar-se no dia, hora e local indicados 
no preâmbulo deste Convite, terá em pauta o seguinte: 

a) conferência dos protocolos dos envelopes nº 1 – Habilitação e nº 2 – Proposta 
Comercial; 

b) credenciamento dos representantes legais, e 
c) abertura do envelope nº 1 - HABILITAÇÃO, submetendo a documentação ao 
exame dos representantes; 

6.2.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação solicitará aos 
representantes dos licitantes, ou a uma Comissão pelos mesmos nomeada, que 
rubriquem todas as folhas contidas no envelope nº 1 – HABILITAÇÃO e formulem, 
se for o caso, questionamentos relativamente às documentações ou protestos 
quanto ao transcurso do Convite, para que conste na ata da reunião. 

6.2.2 - Caso a segunda fase da reunião não ocorra logo após à primeira, o envelope 
de nº 2 – PROPOSTA COMERCIAL será rubricado em seu fecho pela Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes dos licitantes, ou 
pela Comissão pelos mesmos nomeada, e permanecerá fechado sob a guarda e 
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação. 

 
6.3 - Em ato contínuo, caso a Comissão possa apreciar e decidir de imediato sobre a 
habilitação dos licitantes, terá inicio a segunda fase da reunião, com a seguinte pauta: 

a) informar aos licitantes o resultado do julgamento da habilitação, anunciando os 
licitantes julgados habilitados e devolvendo aos inabilitados, sem abri-los, contra 
recibo, o envelope nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL e colocando à disposição 
dos licitantes, para exame, a documentação anteriormente examinada pela 
Comissão Permanente de Licitação; e 

b) havendo desistência expressa de todos os licitantes do direito de recorrer, em 
relação à fase de habilitação, proceder à abertura do envelope nº 02 – 
PROPOSTA COMERCIAL dos licitantes habilitados, sendo as folhas rubricadas 
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes dos 
licitantes ou por Comissão pelos mesmos nomeada. 

6.3.1 -  Caso a segunda fase da reunião não ocorra logo após a primeira, o 
resultado da habilitação será comunicado aos licitantes, juntamente com a data, 
hora e local para abertura dos envelopes contendo as propostas. 

6.4 - Os questionamentos a serem consignados em ata deverão ser apresentados por 
escrito, até o final de cada reunião. 
 
7 - JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES 
 
7.1 - Abertas, rubricadas e lidas as documentações comprobatórias de habilitação a 
Comissão Permanente de Licitação, poderá julgá-las em outra reunião se assim achar 
conveniente. 
7.2 - Será inabilitado o licitante que não atenda todas as exigências deste Convite. 
 
8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 - Abertas, rubricadas e lidas as propostas, a Comissão Permanente de licitação, 
poderá julgá-las em outra reunião se assim achar conveniente. 
8.2 - Para o julgamento deste Convite a Comissão Permanente de Licitação adotará o 
critério menor preço global (inciso I, § 1º, do art. 45, da Lei nº 8.666/93). 
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8.3 - A Comissão Permanente de Licitação desclassificará as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas neste Convite ou imponham condições 
não previstas neste mesmo ato convocatório; e 

b) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrado sua viabilidade, através de documentação 
que comprove que os custos que o compõem são coerentes com os de mercado. 

8.4 - Após a etapa de desclassificação das propostas, os licitantes remanescentes 
serão classificados na ordem crescente dos preços cotados, sendo melhor classificada 
a proposta com o menor preço global. 
8.5 - Esgotado o prazo legal, sem interposição de recurso contra a decisão da 
Comissão Permanente de Licitação que julgou as propostas, o processo da licitação 
será submetido a autoridade superior para adjudicação e homologação. 
 
9 – CRITÉRIO DE DESEMPATE 
 
9.1) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas, as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 4.2 deste 
edital. 
 
        9.1.2) Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou 
superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 
 
         9.1.3)  A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase 
recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo 
julgamento definitivo do recurso interposto. 
 
9.2) Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor 
valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior 
àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 
vencedora do certame. 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 
ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte que se 
enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, 
no prazo e na forma prevista na alínea a deste item. 
c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com 
propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão 
convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 
 
9.3) Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do 
item 9.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 
proposta originariamente de menor valor. 
 
9.4) O disposto nos itens 9.1 à 9.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte (que satisfaça as exigências deste edital). 
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10 - DA IMPUGNAÇÃO/RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
10.1 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Convite por 
irregularidade, sendo que, qualquer pedido de impugnação deverá ser protocolado até 
o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes, de Segunda a Sexta-feira, 
das 12:00 às 18:00 h, na Seção de Protocolo, na Rua Dr. José Olympio de Melo, 151 – 
Eldorado. 
10.2 - Eventuais recursos referentes ao presente Convite deverão ser interpostos no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o conhecimento da decisão correspondente, 
em petição escrita dirigida à Comissão Permanente de Licitação e protocolada no 
endereço mencionado no item 10.1 deste Convite. 
10.3 - Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que terão 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação, para 
impugná-lo. 
10.4 - Recebida a impugnação do recurso de que trata o item anterior, ou esgotado o 
prazo para tanto, a Comissão Permanente de Licitação poderá reconsiderar a sua 
decisão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o  recurso,  
devidamente instruído, e respectiva impugnação à autoridade superior, que decidirá em 
03 (três) dias úteis contados da data de seu recebimento. 
10.5 - Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal. 
10.6 - Será franqueada aos interessados, desde a data de divulgação deste convite, 
vistas ao processo desta Licitação, na sala de Reuniões da C.P.L. situada na Rua Dr. 
José Olympio de Melo, 151 – Eldorado, no horário de 12:00 às 18:00 horas. 
10.7 - Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e 
julgamento de propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de 
Licitação, motivadamente e, havendo interesse para o Município de Patos de Minas, 
não atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisões. 
 
11 - CONDIÇÕES APÓS HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 - Findo o processo licitatório, o licitante vencedor, regularmente convocado, terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinar o contrato. 

11.1.1 - Caso o licitante vencedor não atenda ao prazo previsto no item 11.1, 
ensejará a aplicação da sanção estabelecida na letra “a” do item 16.1 deste 
Convite, reservando-se à Prefeitura Municipal de Patos de Minas o direito de 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação, independentemente 
das sanções previstas, para o licitante vencedor, neste Convite. 

11.2 - Até a assinatura do contrato, a proposta do licitante vencedor poderá ser 
desclassificada se a Comissão Permanente de Licitação tiver conhecimento de fato 
desabonador à sua habilitação, conhecidos após o julgamento. 
11.3 - Ocorrendo a desclassificação da proposta do licitante vencedor por fatos 
referidos no item anterior, a Comissão Permanente de Licitação poderá convocar os 
licitantes remanescentes observando o disposto no item 11.1.1 deste Convite. 
11.4 - A associação do licitante vencedor com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o 
consentimento prévio e por escrito da Administração Municipal. 
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12 - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
12.1 - Caberá ao licitante vencedor: 

a) Assegurar a qualidade do serviço desenvolvido; 
b) Prestar o serviço contratado de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas neste instrumento e determinações da Administração  Pública; 
c) Fornecer à Contratante, de forma permanente e regular os serviços solicitados 

como objeto desta licitação; 
d) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante 

quanto à execução dos serviços contratados; 
e) Manter, durante o prazo previsto neste edital, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste instrumento; 

f)  Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua, obrigando-se 
outrossim por quaisquer responsabilidade decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas 
ao cumprimento do presente Convite; 

g)  Responder por danos materiais ou físicos diretamente à Prefeitura Municipal de 
Patos de Minas  ou a Terceiros, decorrentes de sua  culpa ou dolo; 

h)  Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 
da execução dos serviços objeto deste Convite, sem prévia autorização da 
Administração Municipal; 

i) Não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas, devendo a 
Administração Pública, verificada a impossibilidade, tomar as devidas 
providências para a imediata substituição. 

j) Executar os serviços observando estritamente as exigências do Anexo II. 
 
12.2 - Caberá à Contratante: 

a) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da  prestação 
dos serviços licitados; 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

contratado com relação ao objeto desta licitação; 
c) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
d) Dar todas as condições necessárias ao bom desempenho do presente contrato. 

 
13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1 - As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão à conta da  dotação 
abaixo relacionada,  do Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2011, e, 
nos exercícios seguintes se for o caso, as despesas correrão a conta das dotações 
orçamentárias próprias, para atender as despesas da mesma natureza: 

• 10.02.12.365.0011.2.0142 – 33.90.39 DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL 
PRÉ-ESCOLA 
 

14 – PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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14.1 – O início da execução dos serviços será de imediato a partir da expedição da 
Ordem de Serviço da Secretaria Municipal de Educação. Os serviços deverão ser 
executados num prazo máximo de 01(um) mês. 
 
15 - PAGAMENTO 
 
15.1 - O pagamento poderá ser feito por cheque ou por crédito bancário, em até 30 
(trinta) dias, após a entrega da nota fiscal no setor competente, e após cumpridas todas 
as formalidades legais anteriores a este ato. 

15.1.1 - Para execução do pagamento do que trata o item 15.1, o licitante vencedor 
deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letra 
bem legível em nome da Prefeitura Municipal de Patos de Minas, CNPJ nº 
18.602.011/0001-07, informando o número de sua conta bancária, o nome do 
Banco e a respectiva Agência. 

15.1.2 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pelo licitante vencedor, 
diretamente ao responsável pelo recebimento dos serviços, que somente liberará 
a referida Nota Fiscal para pagamento, após atestar o recebimento dos serviços. 

15.2 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida ao licitante vencedor, pelo responsável pelo 
recebimento, e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus 
para a Administração Municipal. 
15.3 - O pagamento só será realizado após a comprovação da regularidade do licitante 
vencedor junto ao Cadastro de Fornecedores Municipais, mediante a apresentação da 
documentação obrigatória (regularidade junto à Seguridade Social (CND) e às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede e demais certidões 
posteriormente exigíveis), devidamente atualizada. 
15.4 - Somente serão efetuados os pagamentos, as notas fiscais emitidas pelo licitante 
participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão do 
contrato. 
 
16 –  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante 
vencedor, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor total  da Nota de empenho pela recusa em recebe-lo no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

b) advertência escrita  pelo descumprimento de cláusulas contratuais; 
c) multa de mora no percentual correspondente a 0,3% ( três décimos por cento), 
calculada sobre o valor total da Nota de empenho, por dia de inadimplência na 
execução do serviço, até o limite de 03 (três) dias úteis, caracterizando 
inexecução parcial. 

d) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 
valor total da Nota de empenho, pela inadimplência além do prazo acima, 
caracterizando inexecução total do mesmo.  
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e) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Municipal por prazo de até 02 (dois) anos, nos casos de 
reincidência de descumprimento de cláusulas contratuais; e 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o licitante vencedor ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

g) as penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 
força maior, devidamente justificadas e comprovadas, à juízo da Administração. 

 
17 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 -  A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 
e avaliação pelo representante da CONTRATANTE.  
17.2 - A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não inclui nem reduz a 
responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos. 
17.3 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte a 
execução dos serviços, se em desacordo com o contrato. 
17.4 - Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão 
ser prontamente atendidas pelo CONTRATADO sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 - A Administração Municipal poderá cancelar de pleno direito o termo de contrato e 
o Instrumento Equivalente (Nota de Empenho) que vierem a ser emitidos em 
decorrência desta licitação, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
desde que motivado o ato e assegurados ao licitante vencedor o contraditório e a 
ampla defesa quando este:  

a) venha a ser atingido por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam a sua capacidade econômico-financeira; 

b) for envolvido em escândalo público e notório; 
c) quebrar o sigilo profissional; 
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao 
público e as quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as 
condições estabelecidas pela Administração Municipal; e 

e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em virtude de qualquer dispositivo 
legal que a autorize. 

18.2 - A Administração Municipal poderá, por despacho fundamentado e até a assinuta 
do contrato, excluir qualquer  licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sem 
que a este assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao 
seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que 
desabone a idoneidade do licitante. 
18.3 - O Município  se reserva o direito de, por despacho fundamentado da autoridade 
competente, e sem que caiba, em qualquer dos casos, ao licitante interessado direito 
de indenização:  

18.3.1 - Revogar a licitação, em razão de conveniência administrativa;  
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18.3.2 - Anular, total ou parcialmente, o procedimento, em razão de ilegalidade 
ocorrida em seu curso; 

18.3.3 - Homologar a licitação, sem prejuízo da redução superveniente dos serviços 
a serem entregues.   

18.4 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no 
momento de sua abertura, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer 
licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito. 
18.5 - A apresentação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
18.6 - Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-
fé, a Administração Municipal comunicará os fatos ao Ministério Público, para as 
providências devidas. 
18.7 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 
licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 
sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas no art. 93, da Lei nº 
8.666/93. 
18.8 - O licitante inabilitado deverá retirar sua proposta, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da intimação do ato. Decorrido este prazo, sem que a proposta  seja 
retirada, a C.P.L. providenciará a sua destruição. 
18.9 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de  
documentos ou informação que deveria constar originalmente dos Documentos de 
Habilitação e das Propostas de Preços. 
18.10 - Simples omissões ou irregularidades irrelevantes, sanáveis, que não causem 
prejuízos à Administração Pública e/ou aos Licitantes, poderão ser relevadas pela 
Comissão. 
18.11 - As questões decorrentes da execução deste Convite, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no  Foro da cidade de 
Patos de Minas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
18.12 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 
ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 
anteriormente estabelecidos. 
18.13 - Esclarecimentos sobre este Convite serão prestados pela Comissão 
Permanente de Licitação e, poderão ser obtidos até o segundo dia útil que anteceder a 
sessão de abertura dos envelopes, mediante solicitação por escrito, protocolada de 
Segunda a Sexta-feira, das 12:00 às 18:00 horas, na Seção de Protocolo, na Rua Dr. 
José Olympio de Melo, 151 - Eldorado, não sendo aceitas, em nenhuma hipótese, o 
encaminhamento de outra forma. Maiores informações junto à Comissão Permanente 
de Licitações - Fones: (34) 3822-9604/9607 - Fax: (34) 3822-9615 - e-mail: 
licitacoes@patosdeminas.mg.gov.br - Horário de atendimento: de Segunda a Sexta-
feira, das 12:00 às 18:00 horas. 
18.14 - Dados para a emissão da nota fiscal: 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas 
Rua Dr. José Olympio de Melo, 151  - Eldorado - CEP: 38.700-900 
CNPJ: 18.602.011/0001-07   -  Inscrição Estadual:  ISENTA 
Fax : (34) 3822-9615  Fones : (34) 3822-9604 /9607 
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e-mail: compras@patosdeminas.mg.gov.br  
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
18.15 - Complementam o presente edital, tornando-se parte integrante do mesmo: 
Anexo I - Proposta; 
Anexo II – Termo de Referência;  
Anexo III – Declaração da empresa, conforme disposto no Inc. XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal; 
Anexo VI - Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do art. 3º da LC 123/2006; 
Anexo V - Declaração Visita Técnica 
Anexo VI – Declaração de Idoneidade para licitar e contratar 
Anexo VII - Minuta de Contrato. 
         
                                        Patos de Minas, 18 de novembro de 2011. 

 
 

    Comissão Permanente de Licitações 
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CONVITE 02/2011 - ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO 

 

 Contratação de empresa especializada para serviço de pintura com fornecimento de 

material da Escola Municipal Professora Madalena Maria de Melo. 

 
 MOTIVAÇÃO 

 

A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade em manter o prédio em 
perfeito estado de funcionamento, com a realização de pinturas em seu espaço físico. 

 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação orçamentária 

própria da Prefeitura Municipal de Patos de Minas/MG, nas classificações orçamentárias nº: 

10.02.00.12.365.0011.2.0142  - 33 90 39 – Desenvolvimento da Educação Infantil – Pré-

Escola. 

 

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

Prestação de serviços de mão-de-obra de pintura  com fornecimento de material. 

Pintura em: 

Tetos, paredes (internas e externas), muros (exceto os com propaganda), portões (metal), 

janelas (metal),  piso parquinho (cimento) brinquedos parquinho (madeira e ferragens), casa de 

bonecas (madeira) telhado da casa de bonecas (telhas ceramica),  portas (metal e madeira). 

 

1.1 ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 

Consistem  os serviços de pintura: 

Execução de lixamento, pintura, repintura e correção com massa corrida em parede de 

alvenaria, com tinta látex e semi brilho de qualidade superior (1ª linha e duas demãos no mínimo) 

na cor determinada pela direção da escola. 

 



         Município de Patos de Minas 
                            Secretaria Municipal de Administração 

                                                                         

 

1.3 EQUIPAMENTOS 

 

 Todos os equipamentos necessários serão fornecidos pela empresa CONTRATADA, 

sendo utilizado: 

Compressores, escada de abrir, escada elástica e andaimes. 

 

1.4 MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Os materiais necessários, tais como tintas, lixas, etc. serão de responsabilidade da 

CONTRATADA sendo: 

Tetos: Pintura tinta PVA cor branco neve  

Paredes Internas: Pintura em tinta semi-brilho (cor palha), com barrado de 1 metro em tinta 

esmalte sintético (cor areia);  

Paredes externas: pintura com tinta  semi-brilho (cor pêssego)  com 1 metro de  barrado em tinta 

esmalte sintético (cor flamingo); 

Muros internos e externos: pintura com pintura semi-brilho na cor pêssego (a parte externa dos 

muros onde estão localizadas propagandas não serão pintadas). 

Parquinho: mureta cor vermelho terra. 

 Brinquedos: tinta esmalte sintético nas cores vermelha, azul e amarelo. 

Mureta da quadra de esportes. Tinta esmalte sintético cor flamingo. 

Portões: tinta esmalte sintético cor ouro envelhecido. 

Portas e janelas de metal: esmalte sintético cor flamingo. 

Casinha de brinquedos. Verniz para madeira. 

Telhado da casinha de brinquedos. Tinta  cerâmica para telha. 

 

MATERIAL 

10 latas de tinta PVA branco neve (teto); 

03 latas de tinta semi brilho branco gelo (biblioteca); 

07 latas de tinta semi-brilho cor palha (salas de aula); 

18 galões (3,60)  de tinta esmalte sintético cor areia para sala de aula; 

17 latas de tinta semi-brilho cor pêssego (muros internos e externos); 

18 galões de tinta esmalte sintético cor pêssego (barrados externos); 

01 galão de esmalte sintético cor ouro envelhecido (portão de entrada); 

05 galões verniz embuia para telha (telhado); 

05 galões verniz filtro solar (telhado); 

05 galões de tinta cerâmica para telha (telhado) 

05 galões de água ras  
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06 galões de tiner 

25 rolos de fita crepe 

04 latas de massa acrílica 

20 folhas de lixa nº 50 

01 lata de tinta acrílica semi brilho vermelho cardinal 

03 galões tinta esmalte sintético (amarelo, verde folha e azul França) para pintura brinquedos 

parquinho; 

05 galões de verniz (para casinha de madeira); 

03 galões de tinta cerâmica para telhas da casa de madeira; 

25 galões de tinta esmalte sintético na cor rosa (ferragens) 

20 peças madeirite (roca peças portas salas de aula  danificadas) 

02 latas de massa PVA 

01 pacote de lixa d àgua nº 150. 

 

2. DAS ÁREAS: 

As empresas participantes do processo deverão realizar visita técnica à escola para conhecimento 
da área. 

Executar os serviços de pintura em  1050 metros sendo: 

06 salas de aula: 

01 secretaria 

01 sala de reunião; 

01 biblioteca; 

01 cozinha; 

01 refeitório; 

banheiros;  

muretas da quadra coberta (exceto ferragens e estruturas metálicas da mesma); 

parquinho e brinquedos; 

muros; 

casinha de brinquedos (estrutura de  madeira); 

telhado; 

sala de informática; área da piscina e 

pintura externa de 02 (dois) pavilhões. 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES 

 

3.1 DA CONTRATADA: 
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• Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas 

estabelecidas na Lei 8.666/93 e suas alterações, mantendo suas condições de habilitação 

durante sua vigência; 

• Responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pelas despesas de instalações, testes, seguros, 

laudos, encargos, honorários, multas convencionais, obrigação trabalhista, fiscal, 

previdenciária, comercial e civil, pagamentos, vestimenta, transporte, treinamento, segurança 

e assistência médico-hospitalar dos trabalhadores envolvidos nas atividades contratadas, bem 

como, por todos os dispêndios, judiciais ou extrajudiciais, incidentes sobre a prestação dos 

serviços; 

• Observar a conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios e no cumprimento de normas e regulamentos disciplinares internos, por parte de 

seus empregados, sendo orientados pelos encarregados; 

• Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo de modo 

permanente e com as freqüências que as circunstâncias exigirem, todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

observando as especificidades de cada situação, as recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislações; 

• Nomear, formalmente, o encarregado responsável pelos serviços que devem percorrer as 

unidades, verificando o cumprimento de todas as tarefas e garantindo o bom andamento dos 

serviços através de fiscalizações e orientações; 

• Os encarregados têm a obrigação de se reportarem, quando houver necessidade, ao 

responsável pelo acompanhamento dos serviços da CONTRATANTE e tomar as providências 

pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas apontadas, além de controlar o registro 

de presença de seus empregados, responsabilizando-se pela fiscalização diária dos mesmos, 

inclusive no período noturno, quando for o caso, observando que em nenhuma hipótese 

poderão se retirar dos prédios portando volumes ou objetos sem a devida autorização; 

• A CONTRATADA será responsável pela conservação dos móveis, equipamentos e utensílios 

da CONTRATANTE, devendo repor, por sua conta, aqueles que forem danificados ou 

extraviados por sua culpa, na mesma espécie e no mesmo número, no prazo por esta fixado; 

• A CONTRATADA será responsável pelo pagamento de toda e qualquer indenização por danos 

causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por culpa ou dolo seus, ou de seus 

empregados, decorrentes da execução dos serviços ora contratados. Todas as providências 

judiciais ou extrajudiciais para solução de questões vinculadas e danos causados a terceiros 

serão de responsabilidade da CONTRATADA e tomadas em seu próprio nome e às suas 

expensas; 
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• Á CONTRATADA será responsável pela limpeza após a execução do serviço, incluindo 

retirada de entulhos, respingos de tinta. 

 

3.2 DA CONTRATANTE: 

• Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidores especialmente 

designados para esse fim, procedendo ao atestado das respectivas faturas, com as ressalvas 

e/ou glosas que se fizerem necessárias, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

executados em desacordo com as respectivas especificações; 

• Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com suas 

obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas, disponibilizando o local para 

execução dos serviços; 

• Efetuar o pagamento dos serviços prestados dentro das condições estabelecidas no contrato; 

• A CONTRATANTE fica, desde logo, autorizada a descontar, de qualquer pagamento à 

CONTRATADA, valores que porventura venha a pagar a terceiros e que decorram de danos 

previstos no item anterior, 

• Permitir o livre acesso dos prestadores de serviços nas suas dependências, desde que 

devidamente identificados, para a execução dos serviços; 

• Comunicar oficialmente à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave. 

 

4. DO PRAZO E DOS HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços deverão ser executados por uma equipe composta por 04 pessoas,  no prazo 

máximo  de trinta dias, contados a partir da ordem de serviços, nos horários de 7 às 18 horas de 

segunda-feira  a sábado. 

 

5. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços será acompanhada pelo Diretor de órgão do município Sr. Abílio Gomes 
Ferreira Matricula 17094, telefone 3822 9796 ou 9995 2388. 
 

6. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  E DO RESPONSÁVEL: 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MADALENA MARIA DE MELO. 

Rua Brás Felipe de Araújo s/n. 

Responsável/Contato: Eva Maria Silva Gonçalves 

 

MARIA APARECIDA BRAZ PEREIRA 

Secretária Municipal de Educação 
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CONVITE Nº  02/2011 - ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 

  Declaramos para os devidos fins de comprovação junto ao Município de 

Patos de Minas, que  cumprimos as disposições referentes ao Inciso XXXIII, do Artigo 7º 

da Constituição Federal. 

 
   
                       Patos de Minas, ........... de .................................................. de 2011. 
 
 
 
 
Razão Social do Licitante: 
...................................................................................................... 
 
CNPJ: ................................................................................ 
 
 
Nome do Representante Legal: 
............................................................................................... 
 
Assinatura: ............................................................................................................................ 
 
CPF: ....................................................................... 
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CONVITE Nº 02/2011 - ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
 
 
 
A EMPRESA ...................................................................................................... 
............................................................................................................,  sediada a 
Rua................................................................................., nº................., 
Bairro......................................., CEP............................................................., em Patos de Minas-
MG, inscrita no CNPJ sob nº ..................................................................., neste ato representada 
pelo(a)  Sr(a). ......................................................................................, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ....................................................., inscrita no CPF sob 
nº....................................................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra 
como............... ( MICRO EMPRESA?, EMPRESA  DE PEQUENO PORTE?) nos termos do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
Patos de Minas, ___________de _________________ de 2011 
 
 
 
 
Razão Social: ....................................................................................   
 
CNPJ..................................................................................................... 
 
Nome Representante Legal .................................................................... 
 
CPF ........................................................................................................... 
 
 
 
   ________________________________________________ 
 
         Assinatura do Representante Legal 
 
 
 

CARIMBO CNPJ OU PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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CONVITE Nº 02/2011 - ANEXO V 

 
 

          DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 
 
 
 

  

EU, ...................................................................................................., portador da RG nº 

.................................... e CPF nº...................................., representando a empresa 

............................................................., DECLARO, para fins de participação em processo 

licitatório, que visitei o local para execução dos serviços, na presente data, tomando 

conhecimento de todas as características físicas do local. 

 
  
  
  

Patos de Minas, .......... de .................... de 2011. 

 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal   
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CONVITE Nº 02/2011 – ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

 
 
 
 
 

(Nome da Empresa) ____________________________________________, (CNPJ) 

_____________________, sediada no(a) __________________________________ 

(endereço completo), por seu representante legal, Sr. _________________________ 

Identidade _____________________ CPF _______________________ declara, sob as 

penas da lei, que não se encontra cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, 

inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 

 

 

Local e Data: ______________________________ 
 
 
 
___________________________ 
Assinatura do representante legal 
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CONVITE N.º 02/2011  - ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO  
 
 
MINUTA DO CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PINTURA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E O LICITANTE .......................................  

(Poderá ser modificado para melhor adequação ao interesse público) 
 
Aos ..... dias do mês de .......................... do ano de 2011, sede da Prefeitura Municipal de 
Patos de Minas, situada a Rua Dr. José Olympio de Melo, 151 – Eldorado, nesta cidade, 
compareceram de um lado, a Sra. Maria Beatriz de Castro Alves Savassi, brasileira, 
casada, pedagoga, CPF nº 812.795.746-15, residente e domiciliada à Rua Olegário 
Maciel, nº 208, bairro: Centro, CEP 38.700-122, no uso das atribuições que o permitem 
representar o Município de Patos de Minas, CNPJ n.º 18.602.011/0001-07, e doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, 
_____________________________________________ conhecida pelo nome fantasia de 
________________________________________, com endereço 
_______________________________________________________________ 
__________________________, CEP ________________ Tel. ______________ aqui 
representada pelo seu diretor gerente, Sr. 
_______________________________________________________________ 
Identidade ____________________ , CPF ____________________, daqui em diante 
denominada Contratada e tem entre si, justo e contratado e celebram, por força do 
presente instrumento, elaborado de acordo com a minuta examinada pela Advocacia 
Geral do Município, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do artigo 38, da Lei n.º 
8.666, de 21/Junho/1993, em conformidade com o constante do Processo CPL nº 
13.596/2011 de 18/novembro/2011 o presente CONTRATO, que reger-se-á pelas 
disposições da Lei nº 8.666, de 21/Junho/1993 e alterações posteriores, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 O objeto do presente contrato é a  contratação de empresa especializada para 
pintura com fornecimento de materiais na E. M. PROFESSORA MADALENA MARIA 
DE MELO, conforme especificações constantes no ANEXO I e ANEXO II do edital. 

Parágrafo primeiro - A execução do serviço deverá ser feita, de acordo com o 
Anexo II, no local solicitado pela CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo - Não serão aceitos serviços em desacordo com a qualidade 
especificada na proposta. 

Parágrafo terceiro - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR – A execução do 
serviço obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como as disposições constantes dos 
documentos adiante enumerados, que integram o Processo e que independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não o 
contrariarem: 

     a) CARTA CONVITE nº 02/2011; 
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  b) Proposta e Documentos que o acompanham, firmados pelo CONTRATADO e      
apresentados à CONTRATANTE, na data de abertura dos envelopes do respectivo 
processo licitatório. 
Parágrafo quarto - Os serviços ora contratados foram objeto de licitação, de 

acordo com o disposto no Capítulo II, da Lei 8.666/93, sob a modalidade mencionada na 
alínea “a” do parágrafo 3º. desta cláusula. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

a) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da  prestação dos 
serviços licitados; 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratado com relação ao objeto desta licitação; 
c)  Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
d) Dar todas as condições necessárias ao bom desempenho do presente contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

a) Assegurar a qualidade do serviço desenvolvido; 
b) Prestar o serviço contratado de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas neste instrumento e determinações da Administração  Pública; 
c) Fornecer à Contratante, de forma permanente e regular os serviços solicitados 

como objeto desta licitação; 
d) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante 

quanto à execução dos serviços contratados; 
e) Manter, durante o prazo previsto neste edital, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste instrumento; 

f)  Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua, obrigando-se outrossim 
por quaisquer responsabilidade decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento 
do presente Convite; 

g)  Responder por danos materiais ou físicos causados diretamente à Prefeitura 
Municipal de Patos de Minas  ou a Terceiros, decorrentes de sua  culpa ou dolo; 

h)  Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
execução dos serviços objeto deste Convite, sem prévia autorização da 
Administração Municipal; 

       i) Não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas, devendo a Administração    
Pública, verificada a impossibilidade, tomar as devidas providências para a imediata 
substituição por outro profissional. 

j) Executar os serviços observando estritamente as exigências do Anexo II. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 
  

O presente contrato vigorará da data de assinatura até 31/12/2011, podendo ser 
prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo com a Lei 8.666/93 e legislação 
correlata, por meio de termo aditivo. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - DO IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA- DO IMPOSTO DE RENDA 
 

Em cumprimento ao artigo 31 da Lei nº 8.212/91, e alterações posteriores, e 
Instruções Normativas vigentes no período da contratação editadas pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da 
fatura/recibo de prestação de serviços. 

Parágrafo primeiro - como decorrência da retenção, a CONTRATANTE obriga-se 
à recolher ao INSS a importância retida em nome do CONTRATADO, por meio de 
documento de arrecadação identificado com a inscrição do licitante contratado  no CPF nº  
e com a razão social da empresa CONTRATANTE e CONTRATADO, até o dia 10 (dez) 
do mês seguinte ao da data da emissão da fatura, ou no primeiro dia útil subsequente, se 
não houver expediente bancário no dia 10 (dez).   

Parágrafo segundo - na emissão da fatura, o licitante CONTRATADO deverá 
destacar o valor da retenção, com o título de RETENÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
observadas as regras das Instruções editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS). 

Parágrafo terceiro - a falta de destaque do valor de retenção no documento 
autoriza que a CONTRATANTE proceda à devida retenção sobre o título de cobrança ou 
o devolva ao CONTRATADO para que seja providenciada a adequação. 
 

Em cumprimento ao Código Tributário Municipal e aos dispostos na Lei 
Complementar nº 204 de 22 de dezembro de 2003, ao CONTRATADO deverá destacar 
alíquota correspondente ao serviço prestado observando a Tabela I da referida Lei, 
calculada sobre o valor bruto da nota fiscal. 

Parágrafo primeiro - na emissão da nota fiscal de prestação de serviços, o 
licitante CONTRATADO deverá destacar o valor do imposto, no campo específico, 
observada a legislação pertinente. 

Parágrafo segundo - a falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal 
autoriza que a CONTRATANTE proceda ao devido desconto sobre o título de cobrança 
ou devolva ao CONTRATADO para que seja providenciada a adequação. 

 
IR – Pessoa Física – 15% conforme tabela do IRRF em vigor. 
IR – Pessoa Física – 27.5% conforme tabela do IRRF em vigor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela execução do serviço, o valor global 
de R$....................... 
(.................................................................................................................) . 

       Parágrafo primeiro – A repactuação deste Contrato será permitida, desde que 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da data limite para a 
apresentação da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da 
data da última repactuação. Tendo por base o INPC relacionado ao objeto licitado. 
            Parágrafo segundo – Os efeitos financeiros da repactuação são devidos a contar 
da data da solicitação, desde que devidamente acompanhada dos documentos 
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comprobatórios, cabendo à parte interessada a iniciativa e o encargo dos cálculos e da 
demonstração analítica do aumento ou da redução dos custos. 
   Parágrafo terceiro – O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, 
ainda, quando da redução dos preços para execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
 Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no Art. 87, da Lei  8.666/93 na forma prevista no respectivo instrumento 
licitatório. 

 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total do Contrato pela recusa em recebê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas 
no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

b) advertência escrita  pelo descumprimento de cláusulas contratuais; 
c) multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (três décimos por cento), 
calculada sobre o valor total do Contrato, por dia de inadimplência na execução do 
serviço, até o limite de 03 (três) dias úteis, caracterizando inexecução parcial. 

d) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total do Contrato, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução 
total do mesmo.  

e) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo de até 02 (dois) anos, nos casos de reincidência 
de descumprimento de cláusulas contratuais; e 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

g) as penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 
força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
 O presente Contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei  8.666/93. 

Parágrafo único - Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, o 
CONTRATADO será notificado. 
 
CLÁUSULA NONA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 
 
 O presente Contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em 
órgão de imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, 
da Lei 8.666/93. 
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Parágrafo único - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do 
extrato deste Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
 A fiscalização da execução do serviço será exercida por representante da 
CONTRATANTE,  neste ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência ao CONTRATADO (Art. 
67 de Lei N.º 8.666/93). 

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições técnicas (Art. 70, da Lei  8.666/93). 

Parágrafo segundo - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os serviços, se em desacordo com o Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 
 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 
fiscal  no setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, 
modalidade de licitação/ nº, item do contrato, nº do contrato, preço unitário e preço total 
do(s) serviço(s), devidamente atestada pelo setor competente da Contratante, 
acompanhada das seguintes comprovações: regularidade junto à Seguridade Social 
(CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede e demais certidões posteriormente 
exigíveis; 
           Parágrafo primeiro - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, de acordo com as obrigações estabelecidas na 
Cláusula Terceira. 

Parágrafo segundo – Somente serão efetuados os pagamentos, as notas fiscais 
emitidas pelo licitante participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena 
de rescisão de contrato ou instrumento equivalente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da  dotação 
abaixo relacionada,  do Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2011, e, nos 
exercícios seguintes se for o caso, as despesas correrão a conta das dotações 
orçamentárias próprias, para atender as despesas da mesma natureza: 

• 10.02.12.365.0011.2.0142 – 33.90.39 DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL 
PRÉ-ESCOLA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
 Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro 
da Comarca de Patos de Minas. 

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi 
lavrado o presente Termo de Contrato, que depois de lido e achado conforme, será 
assinado, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, e 
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arquivado na Prefeitura Municipal de Patos de Minas, com registro de seu extrato, para 
que dele  sejam extraídas as cópias necessárias. 
 
     Patos de Minas....... de ..................... de 2011. 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
Testemunhas:   
 
 
.............................................................                      ........................................................... 

 
 
 

 
 

CONTRATANTE 
 

 
 

CONTRATADO 


